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Dispõe sobre delegação de fun 

ções para movimentação das con 

tas bancârias relacionadas com 

SUS/SUDS. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas· atriBuiçoes legais e nos termos do artigo 92, 

da Nova Lei Orgânica do Municipio , de 05 de abril de 1990 , 

inciso IX 

D E C R E T A 

Artigo 19 ~ Fica delegada a função de movi

mentação conjunta das contas Bancárias da Prefeitura Municipal de são Jo 

sé dos Campos , relacronada s com recursos do SUS/SUDS que estejam em vigor 

ou que venham a ser abertas em razão da destinação de recursos a esta Mu

nicipalidade, ao: 

I Secretario da Fazenda; 

II Representante da Secretaria Municipal de 

Saúde ; e 

ITI - Chefe da Divisão de Tesouraria. 

Parágrafo Onico - O Gabinete do Prefeito a 

través de Oficio comunicará à rede bancária os nomes dos respectivos res

ponsàveis pela movimentação das contas. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár io , especial 

mente os Decretos 6596/89 , de 05 de janeiro de 1989 , 7068/90 , de 09 de j~ 

lho de 1990 e 7144/90, de 1 7 de outubro de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José 

07 de janeiro de 1991. 

Gilson Carval ho 

o de Saúde 
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cont. do decreto n9 7211/~1 - fls. 02 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

07 de janeiro de 1~91. 

Registrado e publicado na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos, aos sete dras do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 

noventa e um. 
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Divisão de Formalização de Atos 
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